ANTEPROJETO DE LEI Nº _________/2018


“INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE QUE SEJA INCLUÍDO EM CONCURSOS PÚBLICOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO A QUANTIDADE MÍNIMA DE 10% DAS QUESTÕES REFERENTES A CONHECIMENTOS CONCERNENTES AO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”


Art. 1º. Este anteprojeto de Lei determina que em concursos públicos promovidos pelos Poderes Executivo e Legislativo do Município seja previsto no edital do certame, a inclusão de no mínimo 10% (dez por cento) dos quesitos tendo como objeto temas referentes ao município de Sete Lagoas.

Art. 2º. Serão considerados temas referentes ao município àqueles que tratem sobre seus aspectos históricos, geográficos, literários, políticos, culturais, e outros que poderão ser regulamentados por decreto municipal.




Sala das Sessões, 19 de Setembro de 2018.
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MILTON  MARTINS
VEREADOR





JUSTIFICATIVA




[bookmark: _GoBack]É importante que as matérias concernentes ao Município em que os futuros funcionários serão lotados sejam cobradas de forma a estimular o conhecimento dos mesmos quanto a cultura, aspectos históricos, geográficos, literários, políticos, do Município de forma que ao iniciar suas atividades caso aprovados, os participantes dos certames realizados pelo município tenham conhecimento suficiente sobre o local onde irão exercer suas atividades.
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